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GABINETE DO PREFEITO 

REVOGA DISPOSITIVO�DA LEI Nº 2.621, de 14 de d� 

zembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei: 

Artigo Iº - Fica revogado o artigo 22 e seus parágrafos da Lei 

Nº 2.621, de 14 �e dezembro de 1988. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se os d i spo siç� c s  em contr�rio.

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de janeiro de 1989. 

Chefe do Depart�mento de Administração 

Pub 1 i cada no da Prefeitura Munl 

cipal de Assis, em 27 de 

Chefe d o  de Administração 


